
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 
Etiqueta Folha 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°02 
PREGÃO PRESENCIAL N°02/2018 

DATA DA ABERTURA: 0.15DE FEVEREIRO DE 2018. 

OBJETO: O objeto da presente licitação ê registro de preços para aquisição de pedra 
poliêdrica irregular, a ser solicitado conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) 
mesa 

RECURSOS: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

106) D5.00I.I5.452.000721I43a90300c00oo Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

133) 05002187820007212033003000c000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

134) 05.002.26.7fl.0007,1.l2a3sgoflooc000 Material de Comum 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(107) 05.001.15.452.0007.2.114139030000000 MalerEal de Consume 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

388) 00.001 20608001420473390 30 00 00 00 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRIOULTUFtA 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Rua Marechal [Modero, 1837 -Centro. Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 
CNIM: 76.91908310001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Obras. 

Para: Departamento de A dministratdo. 

Siqueira Campos, 08 de janeiro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar a autorizago para a abertura de licitação 

para Registro de Preços para aquisição de pedra poliedrica irregular, a serem 

fornecidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 meses. Conforme 

especificação constante nas colações em anexo. 

Atenciosamente, 

Claudio Szpalher 

Diretor do Departamento de Obras, 
viaçáo, serviços urbanos e públicas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 09 de janeiro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoda autorização para que 

possamos realizar LICITACÃO  para Registro de Preços de pedra poliedrica 

Irregular, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) 

meses. Conforme especificações constante nas cotações em anexo. 

Atenciosamente, 

Lui011enrique Germano 
Diretor do UMpartamento de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP': 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação. 

Siqueira Campos/PR, 10 de janeiro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO na 

modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços para aquisição de pedra 

poliedrica irregular, a serem fornecidos de acordo com a necessidade pelo período 

de 12 meses. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 
e 	despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de apreciação 

e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabiano 	eno 
Prefeito Municipal 



Ater semente, i(? 

Robson silva Reis 
Presidente da C missão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 10 de janeiro de 2018. 

• Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para realizar LICITACÂO  para Registro de Preços para aquisiçâo de 

pedra polledrIca Irregular, a serem fornecidos de acordo com a necessidade pelo 

período de 12 meses. 

No entanto, Informamos que não há necessidade de reserva 

de recurso no momento da licitação, vez que a licitação para instituir o de 

Registro de Preços gera um contato em que as compras serão feitas de acordo 

com a necessidade e o Município não é obrigado a adquirir toda a quantidade 

licitada. 

Por oportuno, Informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R8490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais). 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Roa Marechal Deadoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fase: (43) 3571-1122  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA 	.17-57  a•e0) 

 

ENDEREÇO:  /-1  int°  

CNP]:  4.347074g/cor- 
44t:0 

• 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pedras Poliédrica irregular a 

serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M3  Valor Total 

01 5000,00 M3  PEDRA 	POLIEDRICA 
IRREGULAR .4015--)-  9803 4 (709261" 

• 
Cz,soas  

ASSINATURA E CARIMBO EMPRESA 

114.290.749/00011251 
1 B CARVALHO - ME 

Rua Quintino Bocaiuva, 2100 Sala 01 

Centro - CEP: 84.940-000 
Siqueira Campos - PR 



AG 

• 
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Si  Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
47.; 	 Estado do PannE 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodora, 1837- CEP: 84.900-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

)t-‘05 e Cerif-» w 	Poh. EMPRESA:  A  

ENDEREÇO:lJn, (!)//mm AA.)  149 152-g- - c-SAS E 

CNP]:  13.305-, 12‘/cro/-/‘  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pedras Poliedrica irregular a 

serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Item Quantidade Unidade Descrição do Objeto: Valor F1 Valor Total 

01 5.000,00 F1 PEDRA 	POLIEDRICA 
IRREGULAR 99,sb 4g9 	0 0,0 

ASSINAT 	 BO EMPRESA 

U3.305.126/0001-1-61  
AG PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES S/S LTDA 
Rua Paraná 

Centro-CEA84.940-000 

1.  Siqueira Campos- PR ....I 

• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Palaná 
LEGISLATURA 2017(2020 

Rua Marechal De-odoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

 

   

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA 

26140° 
ENDEREÇO: 	D N9 346 ArItto-- TividdLit ai friA„res 
Cle173'  2 5 l 2(0142Y1-0)47  O --71R1-  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pedras Poliedrica irregular a 

serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Item Quantidade: Unidade Descrição do Objeto: 	Valor Ma Valor Total 

01 5.000,00 NP PEDRA 	POLIEDRICA 
IRREGULAR 

ri 
7Z 70 2/99çaD,0 

76,~ ;eu_ a.4,0 rki Noti.oV(  
ASSINATURA E CARIMBO EMPRESA 

LAJES BOM JESUS UMA- ME 
CNPJ 23.720834/0001-77 

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

• 

• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do ParaM 
IITISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Dec:cloro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: Metro Engenharia Construtora ltda 

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, centro- Siqueira Campos 

CNN:17.133.465/0001-61 
5 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pedras Poliódrica irregular a 

serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M 3  Valor Total 

01 10.000,00 M3  PEDRA POLIEDRICA 
IRREGULAR 

120,00 1.200.000,00 

-(5r 	.53 • 4-%445- 	L,  
ASSIN TURA E CARIMBO EMPRESA 

METROENGEKHARIA CONSTRUTORA LIDA. 
CNPJ: 17.133.465/0001-13 

e 

Ilk 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

0 0 0 01 0 

Siqueira Campos, 11 de janeiro de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração. 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para aquisição de pedras poliedricas irregulares para serem adquiridas pelo período de 
12 meses. 

O valor máximo do processo é de R$ 490.000,00 (Quatrocentos e 
noventa mil reais)  

32.90.30.54.00.0100 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(108) 05.00.15.45200072114.3.3.90.30.000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(133) 050022078200072 I20.3.90 30 00 00 00.. Material' ele Consume. 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(134) 0500226 782 000721203390 30 0000 00 •. 	Material de Consumo DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(107) 05001.15.451.000721143390 30 00 00 00 Material de Consumo 1511 DEPARTMAFNTO O 
OBRAS  

(IS) 08.001 .20.608.00142047339030 00 00 00 Matenal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

Roniva cti-ling-s'ard7Wa» 
Contador 

CRCIPR 061947/0-7 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS. PARANÁ 

Matenal para Manutenção e 
conservação de estradas e vias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua marechal Deocloro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP': 76.919083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para; ASSeSSOIM Jurídica 

Siqueira Campos, 11 de janeiro de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 02/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

in aie  6 4) o 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 



• 

I u Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua  Murechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-0110 Fone/fav (43) 3571-1122  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°02/2018 
REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs — LC 147/2014  

1 PREAMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNRI/MF sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n°03012017 e 79/2017, torna público que as 09:00 horas do ira 05 de 
fevereiro de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será_ 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO 1 deste Edital. A presente licita* reger-se-á por este 
edital e seus anexos, em consonencia com a Lei n° 10,520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto n° 
3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84,940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 05/02/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 05/02/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços para aquisição de pedras poliédricas irregulares a 
serem fornecidas de acordo com a necessidade do município, conforme as especificações do anexo I. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as eiC ncias, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 



• 
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a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeira, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNP] indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac símile, mesmo autenticadas admitindo-se fotos, gramuas, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração" do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apres ntar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, alem dos documento para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Lie tações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL N°02/2018 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 

ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizara por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal 

1 
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SUA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a rea 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(1} 05.001.15.452.0007.2,114.3.3.90.30.000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

033) 05.002.25.782.0007 2.120.3 	30 00.0000 Material Ele Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(134) O5.002.28.7820007212033e030 0000 Go Meteria) de Consumo 1500 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

I07) 05.001.1545200071114239030000000 Malsinai de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(3B8) 05.001 .20.50&0014204733fl0 	O 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO CE 
AGRICULTURA 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeira. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeira, um representante 
devidamente munido de documento que 9 credencie a participar deste procedimento licitatanio. 
6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatário e a responder para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua Última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
devera estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

4313571-1122 
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6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credencismento impedira a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão, 
6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidmnente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento das peças constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento das peças será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 

• 7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas  bem como a marca de cada produto 
cotado, 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serào considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder as correções nece sárias. 
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7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta E importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo I. 
7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteia 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VIL da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 

• 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial ou pela pregoeira a 
vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
autenticações p em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internei durante a sessão. 

8.3 O envelope 'Documentos  de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

• 
a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do eredenciamento, não será 
necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

c) Alo constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do municipio sede da empresa. 

43 3!71.1121 
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8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se foro caso, na definição de Microernpresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, conforme o artigo 30  da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, conforme 
modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa Seguridade Social (INSS) documento unificado com a 
• Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes. 
P 	da( )11 1  ) Certo ( ) 	tfb 'd r( ) d C 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal, 
• será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 

que declare sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório (Anexo IV); 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas o raz de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual periodo, a critério da Administração  r ri ibra, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na decadência 
do direito à contrata*, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarara aberta a sessão publica e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procedera ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Apôs, a pregoeira passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e ri disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
• condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fraldo pedido. 

9.8 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por LOTE, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a pregoeira 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e cltileaçâo das mesmasiniciará a fase de lances. 
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912 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar e 123 
de 14/12/2006. 

9.15 Apôs definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

411 	9.16 Sendo aceitável a oferta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, recebera prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar n°123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a pregoeira 
examinara a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 

as. 	na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda ao 
IP 	Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente unia Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n° 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo SI, inciso XI do 
Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas. s Paradas as causas da desclassificação. 
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10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
LOTE, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação, 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convoced- outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

• 10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, ai sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município até o 5© (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para acorrer no 
praz de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Município. 

1100 PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
81PEPra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

• 12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de acordo 
com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratada, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administrago, ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias contadas a partir do recebimento da 
solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 
fornecimento urgente. 	 _st 

13 DOS PRAZOS 
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13.1 A adjudicatória deverá assinar o Contrato de Registro &Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 
1340 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato irnprevislvel ou previsível, porém de consequências 

• incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 
a manutenção do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 
8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § I° 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 VA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que é 
parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

• 	16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar ãContrntada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da COE 	MATADA 
desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a cspecilicaçab disposta no Anexo deste Edital; 
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16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente eu por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1.0 atraso injustificado, a juizo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II, a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
III, a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intennediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
I°, do art. 67, da Lei e 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissol 	 çao da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade eu da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
Vlil. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

40 	172.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

172.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa eu amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicjoneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda à penalidade de EM (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 
18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

4, 	18.6 A sanção prevista no subirem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeira decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 4, 

	

	poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra- 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2.20 recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
ata. 

43 3571-1172 
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19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração. decorrentes da aplicação da Lei no 8.666193, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso ido artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
EL Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 4, 	dentro de 05 (cinco) dias :heis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será desida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; • 20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitmMo não implicará em direito à contratação. 
20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

• Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracampos.pr.gov.br, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 11 de Janeiro de 2018, 

• 	 j jZ.52.  ar& -CL14, 

Paulo Cezar de Oliveira 
Pregoeiro 

431 3571 1122 
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ANEXO 1  

RELAÇÃO DOS ITENS DA =FAÇÃO 

Itemi Quantidade I Und I 
	

Espadlicapo 
	

I Preço Unt Máximo 	Total Preço MH.Mrno 

1 	5000,000 Mi PEDRA POLIEDRICA IRREGULAR 
	

98,0000 
	

490.000,000o • (Vai01139 8XPRS909 GO Reais RE) I Total 1"x11110  Geral: 490.000,0000 

   

• 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NP xxx/20111 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitalátio — PREGÃO n, 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificacS es descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

• condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatária exigida no Edital convocatório. 

 

em 	de 

 

2018. 

      

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 

43)3571 1122 



ANEXO 11I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20I8 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

000028 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° x2018 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificarmos 
constantes no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL NI xx/2017 e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças de veículos baixos, a serem concedidos de acordo com a 
necessidade pelo período de 12 (doze) meses conforme informações contidas no Anexo I deste Edital. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Lote 	 

Item Unidade 	DeScrinno 
	

Quantidade 
	Mana 	Valor Unit. 	Valor Total 

Valor total do lote 	  

O prazo de va idade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

43 3571-1122 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 

A empresa 	  inscrita no CNP' n 	 por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) 	  ponador (a) da Carteira de Identidade n. 

	 CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

	  em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

431 3571 1122 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CEPJ/MF ti0. 	 sito 

a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPF n°. 

• portador do RG n, 	 residente em 	 (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL n°. xx/2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

• Conluiar lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2018. 

Razao Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente ecarimbo). 
(Reconhecer Firma) 

• 

43 8571-1122 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018. 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNPJ a 
	  sediada 	 (endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que 
esta enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte). 

	de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

43 3571-1122 



I
Estado do Paraná 

" Prefeitura Municipal de Siqueira Campos O 0 0 O 3 2 

‘1, LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro , 1837— CEP 84.940-000 Fone/fax (43)3571-1122  

CONTRATO N' xx/xxxx DE REGISTRO DE PREÇO N2  
XX/2000f QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA 	CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA 

sede 

portador 

Rua 

firmado 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa 
a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 

r 

CONIRATANTE, 

1A0 

uridica de direito público interno, com 
837, Centro, inscrita no CNEEME 

sendo 	neste 	ato 
s Buena, brasileiro, casado, professor, 

SSP/PR e inscrito no CPP/ME sob e 
Campos. Estado do Paraná, e a 

sob n° 	 com sede a 
na cidade de 

sentada 	neste 	ato 	.elo 	senhor 
CPI" n° 	VQ, têm justo e 

76.919.083/0001-89, 
representado 

855416.729-53, 
empascrita 

doravante 
fienell, 

doravante 	denominado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lop 

da Cédula de Identidade RG 1 4.657.066 
residente e domiciliado em Siqueira 

no CNPUME 
,n2 	, Bairro IEEE, 

denominada 	CONTRATADA, 	r 
de nacionalidade 

entre si este Contrato, decorrente do P1G. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições constantes no PREGÃO ..../2018, independentemente da transcrição, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 	  
) referentes ao(s) lote(s) 	 conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguinte dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO PONTE DEPARTAMENTO 

MENEEI de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 



(133} 05 00220 7@2 000721203390 30 00 00 00 Melena' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

034) acme 20.782.0007 	20.3 	30 00.00.00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(lOfl 05.001 1t452 000721143390 SO0000 Material de Consumo 1611 DEPARTAMENTO DE 
OSPAS 

Issta 011001 20 0DB 001420473390 3000 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas d objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cablveis; 

• e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas dilatas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens (peças) de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA—DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrila ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

a. 	PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens (peças) será de acordo com o 
EP fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e cópia) 
deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
itens (peças) efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais compelirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o COnRato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO 
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
• PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

t 	t 	tas 	t Çd q Tb • eco ^mi f nan • d 	trat , f rm d art. 65, 
inciso TE da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CON 	 TADA, garantida a 

lei 

	

	prévia defesa no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 
da Lei n°8666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
1).2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 8. 
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CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "112" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao credito eventualmente existente a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexisfir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos arts. 
81,86 e 87 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 

• fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 
contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 
67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CON1RATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
OU guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
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k) Q atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem intensa eu guerra, assegurado á CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão lambem poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666193) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
810 	É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
h) 	Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento senão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666193 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus e entuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666(93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei re 8E6E93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que lambem o subscrevem. 

43 3571-1122 



Siqueira Campos, XX de 200C( de 2018. 
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FABIANO LOPES BUENO 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

41 	MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

• 

A 	 (razão social), inscrita no CNPEMP n. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial XX/2017 

que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações; 

• não se encontra declarada inid6nea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 



ANEXO IX 
	

000038 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPITNIF   por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial rd XX/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

e 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta deelaraçâo). 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20I8 

A Empresa 	  CNPJ N 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que ha fato superveniente, impeditivo de 
ala 	habilitago 	para 	o 	presente 	processo 	licilaterio, 	sendo 	este 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

431 3571 1122 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP; 84.940-000 Foue/fai: (43)3571-1122 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 007/2018. 
ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER/LICITAÇÃO. 

Trata-se de consulta realizada pelo Presidente da Comissão de 

Licitacao acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 02/2018, que tem 

coma objeto o registro de preço para a aquisição de pedra poliedrica irregular. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonancia com a 

legislação especifica, tendo sido observadas as definiçaes para a modalidade licitatária eleita, 

qual seja; Pregão Presencial, regulada pela lei 10520/02. 

A efetiva necessidade de aquisição/contratação dos bens/serviços nas 

quantidades especificadas no instrumento fica a cargo do ordenador e do Pregoeiro Oficial. 

Analisando o edital e demais documentos vislumbro que o tipo de 

licitação será o menor preço. 

Importante destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado 

sob o engulo estritamente jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como 

• dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e 

oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos no são de 

competência deste advogado. 

Relembre-se, contudo, que a licitação pressupãe ampla pesquisa de 

mercado (art. 15, sr, Lei 8.666/93), a qual parece ter sido realizada junto as empresas da 

região. Assim, mesmo tratando-se de bens comuns, estando dentro, portanto, dos ditames da 

Lei 10.520/02 (Decreto n.°  3.784/01), fica sob a responsabilidade do or 	as despesas 

a compatibilidade dos preços constantes do anexo I com os prat, a 	ercado sob pena 

de nulidade posterior do procedimento. 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Param 

Rua Marechal Deodoro, 1831 —CEP: 84.940-0011 Fone/lar (43)3571-1122   

 

000041 
Consta nos autos informação da existência de recursos para fazer 

frente as despesas nos termos do artigo 38 da Lei de licitação. 

Deste modo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de 

Pregão Presencial, devendo ainda ser observado o prazo para apresentação das propostas, 

conforme as disposiçaes das Leis 10520/02 e 8.666/93. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

de Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, 52°, da Lei 8.666/93 e art. 10,111, 

da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos-r1 

rlos Alemare Ferreira da Silva 
OAB PR 47.034. 

• 

2 
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170112016 

PRESEITURAMEMICIPAL DE SeuloSÉ DOS PINELLS.PE  
OCREFOLIALIMPOIPAL GE RECURSOS MATERIAIS  ELICITAÇÕES 

AMSODE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONWO Dl IDO - SERMÃO 

OBJETO; ousou DE moços - mosào do nionaLuiti para 
sandeus meessdade$ clasUandades de raso dere Munkipe 
ABERTLIRADAs reorosimsa domou dablOave 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital moles PElado K r 
çoilanda 	virMs 	de 	emkrtço 	ch:tt.cv 
bEl 	 
kdoinuildo 	(60 MO_ 	sati,4 O SG 	a 	É RIgN' 
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Faie eiress  1,41133D Silo Len TO I evo 

ouse ave mins L6 xtemera demita 
Tomo coso mura usem 

sumo meseal do ET urus elasipacLotailea 
384512010 

1 Sapopema 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL CHAMADA PUBLICA N°0112616 
O 61.11101P10 CIE SAPOPEMA, 01(00040  Paraná. SIDOS ela PrePaelna, 
da nordormtdade una a lel Federal re 10 51011001. Orarato Federal NP 
5 450?1005. Decreto Fedecal n° 5.544I15 e subsdailarrenle. as Late 
Federele NI  EMPOO e 0403.64. e Lei Manai* NI  COM% tome 
ODIOU MA se !midden a dIspOUÃO dos intareesadai. à Rale da Tala 
da stioçâo OE60.0 1 Edital dl Chamamento Rublo pela Aqi..16.15.M2 
de Gêneros alimentlelos, Belo Esmoo Semanal% de Agricultura 
Familiar o do Empreendedor FaMiller Rural. Matinada MO PlOgraMa 
Guisai de Alimentação Escolar. Em Coar emildade com as Laia 
11.8/0120D9 a ResoludeenIDE na 3E12009 e 262013 Asb aduna doa 
enveldpee orá O MIM horas do dia 02102)2118 na sela de reunião de 
Prefeilura Munizipal de Moagem na Av. mandei latas. 918- Ceiem 
- SaPOPerna - PN.  O edital COMIDO efiervitraer à depaaltà,  do/ 
intemeados no Prefeiffirs Municipal de Sapapeme e1 Av Manuel Ribas. 

Sapoema. IS de tenso de 20115 

Cisaram de Jesus DUM 
Reeleito Municipal 

Lidinel Ap. Ferreiro ~mudes Oliveira 
Prealdenle da Corta° de LIMBO* 

32 saa 11 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL re 012018 

O MIMEM° EB SAPOYEMA. Estada do Fona& mofa de Pregou de 
etanfoonoltde ensaiei F-L N. I 21n O,'  Re R,. Fed.' se s 5 rt 1,05, 
e- Fe',  e N n.  5.5011300 3 e ,abdd + m e ^ Le • +, I • e i• Fe,' 	• N. 0.601:90 

1 Siqueira Campos 
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PREFETURIOUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -PARAI 
Aviso de lioteddo -Platão Presanol na  Opas 

MEIO Rossio de pneus para aquisição de pedin paleio/ 
insolar elle espealleopes no  anexo do umente edital. sendo 
Salleltada de acenio iper• a nixel6Sideldie pee)  pleireDdie de daee 
Minas 
PROTOCOLO ate as 0801Emin do ela 06024010. 
ABERTURA OS de Teatral/o de 2018 -Roem MhOarnirx 
LOCAL DE ABERTURM amalho Munis/el. Rua ~ai 
Dintel] ne  1917. Centro 
INFORITIAÇOES laretedura Municipal - Tal: (41) 36713122 
EDITAL COMPLETO - DOMO@ lateiraraMOS soa DP 

Moera Campa 17 desovo de 2015. 
Paulo Cozo, S  01Iveks 

p,aa elmo 

121 

1 Umuarama 

FErEDt} D" J• ',ANA 

PREGÃO 13cESENCIAL N941121/18 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE 
COTA RE ATÉ 25% PARA mimo/30MM E EMPRESAS DE 
isoLIEVO PORTE a  COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PAPA 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS 
EIOU GOMADAS NA MICEORREGIÀ0 GEOGTURICA DE 
UMUARAMA. 

O 061130 MUNICIPAL DE MUDE. DE LIMGMUMA. Estalo d. 
1‘.(12 públno, pue conneemealo • quem unertswposse. que de Aconla som 
o Le siado enlv.i s, ero2243-sc etam LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
MEC/106NA FORMA PRESENCIAL.svoseadro 
OBJETO: Aq.41iglo de putpuncoups diverya e tnetenüç médicos popa 
000)00 eanweyidades do 1I0510 Ate.ndieleobJ Mumicipal - PAM. dote 
MwLivipia, araska de Rumo Federal seabdo pela Fremo 
MOO 501.004117046 de 2017 do Maleitas de SUO 
TIPO: MOTOR PREÇO FOR1TEM. 
DATA DE CREDENCIAI/1E1/Pa E RECEMNIENIOS DOS 
ENVELOPEM 31101.0010 - DAS OP.00 AI 08/45 HORAS 
DATA DA ABERTURA: 31101604 -HORÁRIO:09M NORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 1051041, lat NOM e o 0,1000 
Muolup.IC 063/20045 ecoisa Coçiwknleillaresn'1231D•5 147)2014 Ls; 
Merlielpii de 4.201117. 
0 EDITAL ESTARÁ DISPONIvEL NO SITE 110 MUOCIPIO DE 
usem:esses. 	 Os-Licitou Do direta!~ Re 
Setor de Lidadas e Coleais da Prefelara ~Dei de Tremereme, 
olmedo a AT. RD &EIXa 1127. sedânto preenebistew O OLMO., de 
Si te 
OUTROS EXCLARECIMPIMO PODERÃO SER  FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTO:POR NA AVENIDA RIO BRANCO 
2707. UMUAIUMA - PARANÁ. OU ATRAVÉS DO TELEFONE DP (44I 
36214141 LUTO 111 e 110. 

U00UAILIMA.15dejoeiro tis IDE 
CECILIA CIVIDIN1 mONTRIRO DA SILVA 

Serrado de Sarele 
CLAUDELIE LEIS DE OLIVEIRA 

Sessillo de AdelalsoaL 
Deximado 

397912018 

1 União da Vitória 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNIPJ:75.969.88110001-02 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 -CEP: 84.920.000 -JAPIRNER 

• (045)3555-1401 wwwjapIrsonger.br  
PREGÃO PRESENCIAL N. 06912917MM! 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
0 Prefeito Municipal. JOSÉ GERALDO 005 SANTOS, torneie Rance 
a ADJUDICAÇÃO dos itens objetivando a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEICULO 11POVAN COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE 19 
(18+1) PASSAGEIROS. Tendo em Pila que o PIDÇBBSO da Liciteezio 
013912017 de 2411112017. foi realizado no mandado do 210(8110 o Sr 
Walnár Wellington da Silva que velo a Glimer em 2512/2017. sonde 
gerem, O vice prefeita Sr. José Geraldo Me Sentes que eeSunliir em 
anona 1 E O Carpo de Prefeito, Portanto este á responsável pela 
homologação e adjudicação do contrato: 
SAVANA COMERCIO DE VEICULOLTDA • CHIM 24.706.364/11002-90 
-AVENIDA SOUZA NAVES, 555 -CHAPADA -PONTA GROSSAMR - 
CEP 84.064-000, vencedma do Iteni 001 do Lota 001, pareazendo o 
valor global de RE 125.000,00 Mento e entinta o Cinte Mil Reais). 
Perfazendo ainda o valor lotai da lidtação de RE 1g8.000,00 Mento e 
Oitenta o Cinco MU Real!)  e e HomOLC6AÇA0 do procedimento 
lioltaterlo modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nw. 069/2017-PMJ. 
Contrato na  01,520111Migência 12 Meses, 

Japim 17 de Janeiro de 2018 
JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCKGR AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREGOS N100112018 PROCESSO 0061201E1Munidolo do 
Conselheiro Maldito:g Estado do Paraná, toma pública para 
conhecInteMo dos Intereasaren. Me fará reallzer ás 08'30 Pioras do dia 
05 de fevereiro de 2018. em SM pule para e ContraleMo de empresa 

P 	 p taça d 	ç téc 	d Eg h - 
subsidio aos convênios EStadUalS e Federais nas atividades de 
Planejamento, elaborareo de laudos, denalbamento, corras...G etred 
reresào de projetos. ART, barn como assemoda Henke MpagleOzede e 
apela. SUperilsárellSealizaçáo e perendemente doe objetou eltau 
Convênios contratuais  que envolvem es obras de responsabilidade das 
diversas Secretaias Municipais, no Municiplo de Conselheiro Mairinclre 
PR, assim corno  almentaçâo dos sistemas SIMEC e SISMOS. O 
credendamento das empresas sere das até as 015.10 horas do dia 05 de 
fevereiro de 2018. e os orrielope$ rareando prOperee de preçoe e 
Marmorear de haMillaSOO degnIdOe no  Edital e seus anexos deserdo ser 
entregues are 08:30 Foras do de 05 de fevereiro de 2018 na Prefeitura 
Municipal de CallSeiheilD Mainnre. Setor de Licitadas, Praça Otilellb 
Ferreira. if 82.dernala infarnaçõeS, bem coro o5pla do edGI e seus 
anexos, poderão ser obtidos no sito www.conselheironialilnck.pr.gov.br  
ou na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mainnck. de segunda a sexta 

renselheiro Mairindbre, 17 de janeiro de 2012reez Sanem Pedra Gota "RI mingues Prefeito Munklpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARARA 
MIGO LlellecOu Pregão Presencial nr  02/2018 

OBJETO: Registro de preços  para aqUISIçãO de pedra polládrioa 
Irregular. COM  eSpeCifiCaptlea no anexa I do presente edital, sendo 
Solicitado de acordo com a necessidade pelo perlado de doze 
n,i esse. 
PROTOCOLO até ELS. 081145MIn do dia 05)02/2018. 
ABERTURA: 05 de fevereiro de 2018 -Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Munidpal. Rua marechal 
Deodoro rri  1937. Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Munidpal Tel: (43) 3571-1122 
EDITAL COMPLETO - WYVV4 domsiqueiraoampOsprOOMbr. 

Siqueira Campos, Õ de janeiro de 2018. 
Paulo Cozer de Oliveira 
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1 Siqueira Campos 
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FRITAI DE PREGÃO PRF FniriAl H°  7012011 

O MUNICIPIO DE SAPOPEMis Estrade de Paraná. Prevês Ia Recoveis, 
de nalareirrildede cem a Lei Federal ris  10.520/2002. D.0 eie Federal A" 
5.45002.005. Decrete Federal n°  5.4d2005 a subsidiariamente, as Leis 
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Direi Te Fátima V. do Citei'. 
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5A 	 F d In°  S,  $04/2005 

DE MOVEIS PARA ESCR1TORIO. AR COMDIGIONAOO, BEBEDOURO 
E MÁQUINA DE CORTAR GRAMA PARA A SECRETARIA DE 

serd de 09 30 Celas do dia OCON2I118 na sele da maniata da Preleve 

Sapopema, 20 da Ieyarairo de 2010. 
Gearam Ta -lesma Subtil 
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Der seina 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARAISDI 
AVISO DE LICITAÇÃO  TOMADA  DE PREÇOS ximnia-Pus,  

OBSTO, can-LADRADO° DE EMPRESA ESPECIALIZADA MUI 
FORMA DE EMPRErrADA GLOBAL, PAPA EXECUÇÃO DA OBRA 
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Sean& I5de enleie& 2013. 

RIMAM Amiba raiana 
Malte Ra COCIVOCO Cie LiCileki 

1330912018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PAPA REGISTRO DE PREÇOS Na. 

010/2018 
PROCESSO ADMIMISMAnY0 Na 014/2018 

A Drisio de eitaoto e Compras do munidos,  de Tapeara, Enredei ao 
Piraria. rei MO Re elas Ablbillainee faz Saber aia ie Ofegare aterra 
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mens, adendo e catatua° Te emproa VIERAM] á ~MO 
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ReferOnct 	ireinOrne Eite MAM Me tear-se-á no dis 05 ck mare de 
20151, te 0910Priln, e sere r,epOo C011513antt a Lá Fetal 110, 10.520/91, 
o Deveio Hunkipal no, 002/00 el Complemento 23/0001 	aemeatói 
e eorn apiirs0o subsidiária da Lei reerrano.0006193 e Ta Lei Estadual 
no. 15.50&07, aupreji e a 	i MOMO ORAS 80 CASO. 
inanirei erierreinee na Sede ednunleumbsee da Pd elpsg Municipal de 
Tampe junto a Video de Leia e compras. temeram 19 de 
tenreiro d. xote. DIVL520 DE LICITAÇÃO T COMPRM  

eeneueoe 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
1 B CARVALHO E CIA LTDA. 

CNN 4R. 14.290.749/0001-25 

ICOR BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 14/08/1993, em Siq eira 	PR, 
portador do RG n° 10 045.283-9SSP/PR e do CPF n° 083.752.659-00, residente e domiciliado a Rua Republica 
Argentina, 551 - Barro: NaçOes, Siqueira Campos/PR, empresário. com  sede na Rua Quintino Bocaiuva, 2.100 - 
Centro - Siqueira Campos/PR. inscrito na Junta Comercial do Paraná, em 0910912011, sob NIRE 41107101967 e 
no CR.Fól sob na 14.290.749/0001-25, fazendo uso do que permite o § 30  do ad. 986 da Lei n° 1 406/2002, com a 
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°128)06, ora transforma seu regHtro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia SELMA ROVER BARBOSA, brasileira casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora do RG n°. 2.257.990SSP/ R e do CPF n° 
645719.479-68, residente e domiciliaria na Rua Quintino Bocaiuva, 2100, Centro - Siqu ira Campas/PR, 
pisando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, dávant , pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente os sócios às seguintes clausulas: 

I - A sociedade girará sob o nome empresarial: I Et CARVALHO E CIA LTDA. e a sede e domicilia será na Rua 
Ouinfino Bocaiuva, 2.100- Sala 01- Centro - Siqueira Campos/PR, CEP - 84.940-000. 

II - O objeto da sociedade será.  Obras de urbanização, pavimentação de ruas, coloca ão de meio fio, 
manilhamentos, praças e calçadas e extração. britamento e comércio de pedras para utiliza ão em obras de 
pavimentação 

III - O capital social será de: 100.000,00 (Cem Mil Reais.), no valor de R8 1,00 (Hum Real), cada, sendo que 
80.000 quotas, já estão inlegralizadas pelo sócio ICOR BARBOSA DE CARVALHO, e a odeia ingressa* SELMA 
ROVER BARBOSA, integraliza neste ato, â vista e em moeda nacional, o varar de R$ 20.00000 (Vinte mil Reais.), 
equivalente a 20.000,00 quotas, ficando distribuido entre os sócios da se uinte forma: 
Nome 	. N°. de Quotas Vaiar (R$) 
[COR BARBOSA DE CARVALHO 80.000 80.000,00 
SELMA ROVER BARBOSA 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

IV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
peta integrakzação do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

V - A administração da sociedade sere exercida pelos sócios: IGOR BAROBOSA DE CARVALHO E SELMA 
ROVER BARBOSA, respondendo pela empresa, judicial e eolmjudicialmente, em juizo ou fora dele, em conjunto 
ou individualmente nas instituições bancárias, podendo praticar Iodos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

VI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

VII - Os sócios poderão de comum aco do, fixar uma retirada mensal a titulo de >à-labore, observada as 
disposições regulamentares pertinentes. 

VIII - O inicio das atividades e a data de 	istre deste e será por prazo indeterminado. ;tf 

r-75- G.ÉINT.:ALiv7 
o 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
I B CARVALHO E CIA LTDA. 

CNRI N. 14290.749/0001-Z5 

Nono bedum, dos Santos 
RG.- 10 247 590-9SCP/PR 

litníeXTFce7eIra4ddrantos 
RG:- 20.583.978SSP/SP 

Testemunhas: 

AGENCIA REGIONAL DESENTO ANTONIO 
CERTIFICO O REGETRO EM 15/0 6/2012 IDA PLATINA SOE NÚMERO 512073E9970 
PraleceD; 12/4329454. DE i5ror2oi2 

SEBASTIAO MOTA 
secnrrARIO GERAI. Qallauctr:".97 

expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

IX - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas na todo ou em parte a t rceiros, sem 

X O exercicio social coincidirá com o ano cfinl. Ao termino de cada exercido, o adminisp'ador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das demonstrações financeiras, Cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Xl - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio 
remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo passivo! ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
os valores de seus haveres serão apurados e liquidados COM base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

• procedimento será adorado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

XII - Pode o sócio ser excluido, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 
que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do DO/2002. 

XIII Os administradores IGOR BARBOSA DE CARVALHO e SELMA ROVER BARBOSA, acima já qualificados, 
declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, 
que possam impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CO/2002. 

XIV As partes elegem o toro de Siqueira Campos para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercicb e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

forma E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 

 

Siqueira CamposIPR, 12 de Junho de 2.012. 

SELMA RO ER BARBOSA IGOR BARBOSA DE CARVALHO 



SIQUEIRA CAMPOS, 05 DE MARÇO d 

2o.AN CcAvA  

B CARVALHO E CIA LTDA. - ME 
CNP,/ N°. 14.290.749/0001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA N° 2 100 — SALA 01 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 	

000048 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°0212018 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa I.B. CARVALHO CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNRUIVIE n°14.290.749/0001-25 sitoa RUA QUINTINO 

• BOCAIUVA 2100 por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 
nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) LUIS ANTONIO 
BARBOSA; inscrito no CPF n°.091.913.999-04 portador do RG n°. 
754.123-6, residente em RUA QUINTINO BOCAIUVA 2100, ao qual 
OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos 
inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n°. 02/2018 da Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, 
complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, 
renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 
avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da 
Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

I.B. CARVALHO E CIA LTDA — ME 

LUI A TONTO BARBOSA 
091.913.999-04 



1 B CARVALHO E CIA LTDA. - ME 
CNPJ N°. 14.290.749/0001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA N°. 2.100— SALA 01 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS 
ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

• 
PREGÃO n. 02/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que 

o objeto ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as 

especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o 

Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do 

objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente 

os requisitos necessários à habilitação, 

• possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 

convocatório. 

Siqueira Campos PR, 02 de Março de 2018. 

re  
IGOR BARBOSA 

t 
E CARVALHO 

RG N' l0.045.283-9S5P/PR 

F.290.74910001251 
B CARVALHO - ME 2  

Rua Caint Y.) Bocaiuva, 2100 Sala O 

Lentro - CEP: 84,940-000 
Siqueira Campos - PR 
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ah ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Aberbire de Procassoe 

Skies&~~ttlaitrk 
NOroom proomm .000321  

%loa 1 / 1 

0501421)11 

Itemoa do processo: 1382.0000210/2018 
MU:Mb: 	2- LICITAÇÕES 
Minam do dapanant& 

%perene: 	&PI - IS. CARVALHO E CIO LTDA 	
CPFICNPJ do requar~:14.290.74~01453 

CPRONPJ Oo benall~: 

Otteemplo: 

Mouco h Now IBLISMODI-72 

"Me" Prelemicr "2  000051 

R.• QUINTINO B.00AILIVA 02100 8440-000 
Conolargento: 	SALA 01 

Bala; CENTRO Lobiammloc 
Munlelpio: Siquain. Campos ..PR 

Celular: 	 Fax: 
Eanalt 

Nado por: Mo notificar 
balda poatocol~o: 001~ - ProSbija Mx.~ 34301•• Campos 
L~L~a atua 	001000.000 .Ptira Moleget d. Blqush empei 
Or. da Usam: 

PToboalado par 	Jubile Rosa 
~Omine oam: Juliana Rera 

Sigoanall~ 	 Em Umbu!.  Mo Procedais:M1n~ 	PM1~w Normal %coo:~ arre 	OWOMPI II 08:41 	pnmito par= 
anule: 	 ENVELOPWA• -StOPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM' • HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIA L14'022018. 

 

L B. CARVOL110 E Cie' L1DA• SE 
~rant) 

Hora: 08,41:4e 



8 CARVALHO E CIA LTDA. - ME 
CNPJ 	14290.74910001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA N°. 2.100- SALA 01 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 000052 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

1.8. CARVALHO E CIA LIDA - ME 

CNPJ: 14,290.749/0001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA 2100, CENTRO SIQUEIRA CAMPOS/PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°0212018 pelo menor preço por 

ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço 

orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 

especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N°02/2018 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pedras poliedricas 

irregulares , a serem fornecidas de acordo com a necessidade do • município, conforme as especificações do anexo 1. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa 

Proposta de Preços para o fornecimento do material ora licitado. 
TTE UNIDA° 

E 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

ie PEDRA POUEDRICA 
IRREGULAR 

5000,00 R$ 90.00 RS 490.000,00 

O p azo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos 
a partir da data do recebimento da proposta pela C missão de 
Lici ação.Atenciosamente, 

for ChhawN  
IGOR BARBOSA DE CARVALHO 
CPF: 083.752.659-00 

r571-ne 1‘1 (MOO 1 
rà 

IE CAP.' I 	- ME 

Ria R: 	io Soc-»ur: 21DC,  r.a' a 

, 	R: ii;e:p Campos - PR 
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ENVELOPE "B " HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 
PROPONENTE: L B. CARVALHO E CIA LIMA - ME 
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 2100, CENTRO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 



„00 005    CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIu 
/ B CARVALHO E CIA LTDA. 

CNPI N. 14.290.749/0001-25 

ri 
-IGOR BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior. nascido em 14/08/1993, em Siqueira Campo 
portador do RG n°. 10.045.283-983P/PR e do CPF n°. 083.752.659-00, residente e domiciliado na Rua Republica 
Argentina, 551 - Bairro: Naçâes, Siqueira Carnpos/PR, empresário, com sede na Rua Qáintino Bocaiuva, 2 100 - 
Centro - Siqueira Campos/PR, inscrito na Junta Comercial do Paraná em 09/09f2011, sob NIRE 41107101967 e 
no CNPJ sob n° 14.290.749/0001-25, fazendo uso do que permite o § 3° do ad. 968 da Lei n° 10 406)2002, com a 
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08. om transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia SELMA ROVER BARBOSA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora do RG n° 2.257.990SSP/PR e do ORE n° 
645.719.479a, residente e domiciliada na Rua Quintino Bocaiuva. 2.100, Centro - Siqueira Campos/PR, 
passando a constituir o tipo juridico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente os sócios às seguintes clausulas: 

A sociedade girará sob o nome empresarial: I E3 CARVALHO E CIA LTDA e a sede e domicilio será na Rua 
Winlino Bocaiuva, 2.100 - Sala 01 -Centro -Siqueira Campos/PR, CEP -84.940.000. 

II - O objeto da sociedade será: Obras de urbanização, pavimentação de ruas, colocação de meio fio, 
-rnanilhamentos, praças e calçadas e extração, britamento e comércio de pedras para utilização em obras de 
pavimentação. 

III • O capital social será de: 100.000,00 (Cem Mil Reais.), no valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada, sendo que 
80.000 quotas, já estão inlegralizadas pelo sócio IGOR BARBOSA DE CARVALHO, e a sôcia ingressante SELMA 
ROVER BARBOSA, integraliza neste ato, à vista e em moeda nacional, o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais.) 
equivalente a 20.000,00 quotas, ficando distribu ido entre os sécios dn nn'JintÁ ínmi' 
Nome N°. de Quotas Valor (R$) 
IGOR BARBOSA DE CARVALHO 80.000 80.000,00 , 
SELMA ROVER BARBOSA .20.000 20.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

a- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos espondem solidariamente 
la integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/200 . 

V - A administração da sociedade sara exercida pelos sécios IGOR BAROBOSA DE CARVALHO E SELMA 
ROVER BARBOSA, respondendo pela empresa, judicial e extra udicialmente, em juizo ou fora dele, em conjunto 
ou individualmente nas instituições bancárias, podendo pratica todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da de ominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autori ação do outro sócio. 

VI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependáncb, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócias. 

VII - Os sécios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de )prd-labore”, observada as 
disposições regulamentares pertinentes. 

VIII - O inicio das atividades à a data de registro deste e será por prazo indeterminado. 

O 	E COm 
O Içill9PÀ.. 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL  
CERTÍFI000 REGISTRO EM: 1S/G 
509 NumeR0• L N7369 9"? 
Protocolol 12/C29454 DE J510602012 

sEtlASTiiko mOTTA 
SCCRETARIO GERAL 

NOM 
ONIO DA PLATIN 

00 0 O 55 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO  

I B CARVALHO E CIA LTDA.  
CNN N. 14.290.749/0001-25 	 a p Sr 

FT.0  /a 	12 

IX - As quotas são indivisikiels e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parle a terceiros, sem 
expresso consenUmento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de 

- -- preferência para a sua aquisição formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

X - O exercido social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercido o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração procedendo â elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

.. 	. 

XI - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio 
..... remanescente ou pelos herdeiros, Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
Vos valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

XII - Pode o sócio ser excluido, quando a maioria dos sócios, representava de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 
que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do SC/2002. 

XIII - Os administradores IGOR BARBOSA DE CARVALHO e SELMA ROVER BARBOSA, acima já qualificados, 
declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, 
que possam impedi-los de exercer atividade empresadal conforme artigo 1.011, 1° do SC/2002. 

XIV - As parles elegem o toro de 
Siqueira Campos para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 

instrumento contratual, bem como para o exercido e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que 
os administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

erma. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 

Siqueira CamposIPR, 12 de Junho de 2.012. 

IGOR B.a4D11C)àjVeALt  

Testemunhas: 

Rodsá• Be0e.:o inrclos ar614  
Ra- 10.247.590.9S3p/PR Caap.  

p. Ferreira dos Santos 
RG:- 20.583.97859E/Sp 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Administração 	000057 

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

O Departamento de Administração tendo julgado o pedido de 

cadastro, certifica para os devidos fins, que a empresa LB CARVALHO & CIA 

• LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o n.° 14.290.749/0001-25, com sede na Rua Quintino 

Bocaiuva, 2100 Centro, na cidade de Siqueira Campos — PR, encontra-se 

inscrita no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos. 

Siqueira Campos, 02 de março de 2018. • 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 



CASE J1 CPF Na 
10 290.709/0001-25 

VALIDADE 
30/04/2018 

cum Guapos OShlmin 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodorc, 1837- Fone/ Fax (43)357/ -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENÇA DE I OCAI IZACÁO E/OU FUNCIONAMFNTO 000058 

vim MUNICIPAL 
99006259  

EXERCÍCIO 
2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/20 O CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME I RASTO 

I. B. CARVALHO E CIA LTDA - EPP CNPJ:14.290.74910001-25 

NOME FANTASIA 

'BARBOSA PAVIMENTACAO" 

M4)414E1581 

Rua QUINTINO BOCAIUVA 02100- Compl. SALA Cl 

BAIRRO 
CENTRO 

ATPVIDAIDE PRINCIPAL 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

EXTRAÇÃO E ARMAMENTO DE PEDEM E OUTROS MATER AIS PARA CONSTRUÇÃO 8 BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

FICA 0 MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A Validade de documento pode ser consultada no sitie da prefeitura por melo do código de controle informado 

Cod Controle 	082023(YEPLP121130 



OV0312018 	
Corvos. de InscrIMece de StJapic Cadasirel 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa 	Mie e, se houvr qualquer ditergêneia. prOvidenCie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

000059 

IREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA 

.. 
I 1N  ZER90°.7D4E9IN/0850R1V5 

MATRIZ CADASTRAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA PE ABERTURA 

00/09/2011 
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!DATADA 

Aprovada pela Instrução Normatite RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016, 

Emitido no dia 02/03/2018 às 09:13:49 (data e hora de Brasilia). 
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MINISTÉRIO IDA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoda(Gerai da Fazenda Nacional 

000060 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: I B CARVALHO E CIA LTDA EPP 
CNPJ: 14.290.74910001(25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inseminar quaisquer diUdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que Raiem a ser apuradas é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Ui/da Ativa da União (DAV) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CIN, este documento tem os mesmos efeitos da cedido 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele tinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pretistas 
nas alíneas MI a dr do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <Mtp://rtb.govbr> ou <http://vinw.pgh.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN rid 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:42 do dia 16/01/2018 <hora e data de araSPIII>. 
Válida até 15/07/2018. 
Código de controle da certidão: 6F70.37E.A026.0326 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

111 



I B CARVALHO E CIA LTDA. - ME 
CNPJ N°. 14.290.749/0001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA N°. 2 100 — SALA 01 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 

000061 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
PREGÃO PRESENCIAL N°02/2018. 

A empresa I.B. CARVALHO E CIA LIDA — ME CNPJ 

• 
N.14.290.749/0001-25 sediada na RUA QUINTINO BOCAIUVA 2100, 

CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS/PR declara, sob as penas da lei, com base 

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está 

enquadrada na definição de Microempresa. 

Siqueira Campos/PR, 02 de Março de 2018. 

• 
'em 

IGOR BARBOSA DE CARVALHO 
RO N°. 10.045.283-9SSP/PR 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
000062 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017692806-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.290.74910001-25 
Nome: I B CARVALHO E CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitas de 
natureza tributária e não tributaria, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ato 30/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
sruovi_nciaaracymr ' 

Pág,ne I de 



Comprovação Junto 	 n  Finalidade 

abaixo caracterizadas. 
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos as inscrições 

abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: 
Endereço: 

Econômico: 
Endereço: 

8277-.B. CARVALHO E CIA LIDA - EPP 
Rua QUINTINO BOCAIUVA. 02100- Bairro CENTRO - Compl. SALA 01- CEP 84.940-000 

99006259- OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 
Rua QUINTINO BOCAIUVA 02100- Bairro CENTRO - Compl. SALA 01 - CEP 84.940-000 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data 02/0312018 entesem 
Número

r 	
Validado 

282 12.9,08/201-811 

     

000063 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	Nome ! Razão Social 	  

{ 	I. B. CARVALHO E CIA LTDA - EPP CNA,' 14.290.749/0001-25 

Aviso  	

i- Sem débitos pendentes até a presente data. 

• 

Código da Controle 	  

HBAICUKV2LPL4161 

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
hltp./Miquairacampos.goV.br  

Siqueira Campos (PR), 02 de Março de 2018 

Página Ide 1 



C.Ç411214! 
Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 	14290749/0001-25 
Razão SociaI is CARAVALHO ME 
Endereço: 	R QUINTINO BOCAIURA 2100 SALA 01 / CENTRO / SIQUEIRA 

CAMPOS / PAI 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de rrelo de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tenro de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servir de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contdbulçaes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022417325645101332 

Informação obtida em 02/03/2018, às 09:39:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
enew.caixa.gov.br  • 

000064 
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000065 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I B CARVALHO E CIA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.290.749/0001-25 

Certidão n°: 139467436/2017 
Expedição: 31/10/2017, às 17:28:47 
Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que 1e CARVALHO E CIA LTDA - RE? 
MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

14.290.749/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tet.juster). 

40 	Certidão emitida gratuitamente. 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à Identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimulentea perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
es=abe:ecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



000066 

Prefeitura Municipal de São José da Boa 
Vista 

Estado do Roam. 
LEGISLATURA 2017/2020 
osa, 1.39 -CEP: 84.980-000 Fone/fax: (4 3565-1152  

Rua Leopoldo Jus& 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa La CARVALHO .& COO ÇTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n
°  

14.290 740/0001-2E COM sede eStabeief ida na RUA QUININO BOCAIUVA, 2100 

Loco 01 na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná forneceu 

satisfatoriamente a aquisição de pedra poliedro irregular a este Município. 

Cumprindo fielmente corn suas obrigações, não existindo em nossos registnas, até 

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

São José da Boa Vista, 02 de Março de 2018. 

90.0?4(t 
Wafaus„.9,  

reinei d 	aulsta 	zosa 
Secretár Municipal de Obras e Urbanismo 



000067t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ 

AV DR JOÃO PESSOA N° 1300 — Fone/Fax (43) 35641331- QUATIGLIÁ —PR — C.E.P. 86450-000 
Site: vtwitiguatigua yr gov.br  

CitTRI 7E966.85210001-08 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa I. B. CARVALHO E CIA LTDA - ME, inscrita 

no CNP.] sob o n° 14.290.749/0001-25, com sede estabelecida na RUA 

QUINTINO BOCAIUVA 2100 CENTRO, na cidade de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná, executou obras de pavimentação poliéddca no município de Quatiguá, 

com fornecimento de material e mão de obra, sendo que a empresa realizou 

satisfatoriamente a entrega das pedras poliedricas irregulares, bem como a 

execução dos serviços de assentamento das referidas pedras, cumprindo 

fielmente com suas obrigações, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Quatiguá, em 28 de fevereiro de 2018. 
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000068 PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS. 
SIMEI MLIZZA RE FREITAS ESTA 000 ARENA 

DISTRIBUIDOR 

Rua Rio Grande do Norte o 1932 -SIqueira Campos -PR -CEP: 84.940-000 Fone: (0XX43}- 3571-1201 

"CERTIDÃO"  

CERTIFICO, a pedido verbal de parle 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA  onde 
figura como requerido (a) I. B. CARVALHO E CIA LTDA - ME 
inscrito (a) dc CNPJ 14.290.749/0001-25 sob o n com sede nesta 
cidade e comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.  

DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siqueira Campo , stado do Paraná, aos 28 de 
Fevereiro de 2018. Eu, 	 Escrevente juramentada do 
Distribuidor e Anexos, que o dig tei, conferi e subscrevi. 

eillié..~001%• 
DAIANE APAR C •-0"-.  'UNES DE LIMA 

ESCREVENTE JURAMENTADA 



I 8 CARVALHO E CIA LTDA. - ME 
CNPJ N°. 14.290.749/0001-25 

RUA QUINTINO BOCAIUVA N°. 2.100- SALA 01 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 

000069 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0212018 

A empresa TE CARVALHO E CIA LTDA. -ME inscrita no CNPJ n. • 
14.290.749/0001-25, por intermédio de seu representante legal, Sr. IGOR 

BARBOSA DE CARVALHO portador (a) da Carteira de Identidade 

n.10.045.283-9 e CPF n. 083.752.659-00 DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ) sim (x) não. 

Siqueira Campos PR, 02 de Março de 2W 8. 

iefF Csurs6,-ki9- 
IGOR BARBOSA DE CARVALHO 
RU 	10.045.283-9S5P/pR 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°02/2018 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

• 	Declaração de Compromisso e Idoneidade 

AI. B. CARVALHO E CIA LIDA - ME, inscrita no CNR1/M2 n°. 
1 4.290.749/0001-25, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° 02/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
e 

• nexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos PR, 02 de Março de 2018. 

°anta 1 •\1.9 
IGOR BARBOSA DE CARVALHO 

RG 10.045.283-9SSIVPR 
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CNPJ N°. 14.290.749/0001-25 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR 

AI. B. CARVALHO E CIA LTDA —ME, inscrita no CNPRMF 
n°.14.290.749/0001-25, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° 0212018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 

Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, 

responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, 

• 
para o objeto do certame. 

Siqueira Campos PR, 02 de Março de 2018. 

çÇ)C,‘ Ç  
IGOR BARBOSA DE CARVALHO 
RO N°. 10.045.283-9SSp/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data 05/03/2018 

Processo; 2/2018 

Edital de Pregão Presencial N° 2 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

000072 Reuniram-se no dia 05/03/2018, as 09 02 06, na PREFEITURA MUNICIPAL SIOLJEIRA CAMPOS. o PREGOEIRO e sua e aipo 
de apoio designados palo(a) Rortede 30/2017 com o objetivo de 	 tratando do Edital de Pregão Rresendai N° 2 destinado a 
REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA ROLIEDRICA IRREGULAR, A SER SOLICITADO CONFORME A NECESSIDADE PELO 
REMOO° DE 12 MESES.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da ficitaçav 

3139 IS CARVALHO E CIA LTDA - ME 

ITEM 1 • PEDRA POLIEDRICA IRREGULAR 

Parbtiparam deste item os Ildiernes anexo selecionados medianIas os critérios de classificaçâo no artigo 4 da lei 10.520102. 
com  suas respectivas prOpOstas: 

05/1190 Fontecedor 	 Ciedendado 	Valor da Proposta (R$) 

3139 I 13 CARVALHO E CM LIDA 
	

Sim 
	

95,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valer do Lance(RS) Valor Registro/RS) 

1 E CARVALHO E CIA LTDA - ME 	 00O00 	 98.0000 
O licitante I 3 CARVALHO E CIA UMA ME declarou que não possui COndlçhes de melhorar ainda mais Mia proposta. O 

Pregoem face a essa manifesta*, também por entender que as propostas ofertadas na glitma rodada de lances sio vantajosas para o 
município, declare vencedor do nem 1 deste Pregas Presencial o fornecedor I Et CARVALHOECMLTOA . ME pelo valor de Rã 98,0000 (noventa 
e ono reais). 

Após verificada a regularidade da doournernao o dos licitantes melhores dassifiCadOS, os mesmos (oram declarados vencedores dos 
respectivos cena lendo s do, então. concedida a anona aos parlic/pantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licita Mo conforme indicado no quadro Rem/16d O da Sessào Pública. Nada mais havendo a declaro/ foi encerrada e sessão as 
09 02 horas do dia 5 de Marno de 2018, cuja ata Mi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

PAVIO USAR DE OLIVEIRA   i 	 pteeoelre - 

FABRICIO JOSE GONPALVES 	aio 	Q-6-6" EQUIPE / ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODR1GU 	 CEAR010  

lir  tif 	POUPE OF APOIO 

RAWN DA SILVA RES 	 F011 npr nE APOIO 

r 

CNPJ 14.290.74910001-20 

Assrnalura do pregoeiro e doe membros da comissão que 



PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA ROORTGU 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES 

ROBSON DA SILVA REIS 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.0n/0001-69 
Rua Marechal Deodoro, 1837 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2/2018 - PR 

Processo Administrativo: 	4/2010 
Processo do Licitação: 	 212018 
Dats do Processo: 	 1110112018 

Folha III 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 5/2018 (Sequência: 21 

000073 

   

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA POLEMICA IRREGULAR, A SER SOLICITADO CONFORME A 
NECESSIDADE PELO PERIMO DE 12 MESES, 

1110 	
AROS ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPSOTA DE PREÇOS, FOI CONSTATADO QUE A EMPRESA 
E CARVALHO LTDA - ME DEIXOU DE ESCREVER a VALOR DA PROPOSTA POR EXTENSO, TENDO SOMENTE EM 
NUMERAIS SENDO A UNICA PARTICIPANTE, A PROPOSTA FOI ACEITA, TENDO VALOR DO Ml" DE "NOVENTA E 

Siqueira Campos, 5 de Março de 2018 
COMISSÃO:  

Pregoeiro(a) 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 



e 00074 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Peado/oh 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.003/0001-89  

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações 
Para; Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 12 de março de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 

Presendal no 02/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Robson 44tSÜva Reis 
Presidente da Cjilssão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deadoro, 1837, Siqueira Campes — PR CEP. 84940- 000 

CNPJ: 76.919083/0601-89 	 n00075 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 02/2018. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÈNCIA DE PREVISÃO LEGAL 
Atuação juridica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer juridico final acerca da 

4, legalidade do Pregão Presencial n.° 02/2018, cujo objeto foi o registro de preços de pedra 

poliédrica irregular para atender as necessidades do Departamento de Obras, conforme 

especificações constantes do anexo I por total ausência de previsão legal para o 

fornecimento de parecer conclusivo em processos licitatórios nos termos do art. 38 

da lei n.° 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que 

já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 12 de março de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) • 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.0113/0001-09 
Rua Marechal Deodoro.1037 
CEP.: 	549404) OS 	. Siqueira Campos - PR 

  

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 212018 - PR 

 

  

Processo AdminlstratiVO 	 4/2010 

P MICPSSO de Licitação: 	 2/20113 

Data do Processo; 	 I1l01/2010 

 

  

I Folha: 1/1 

 

      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 000076 

0(a) Prefeito Municipal. FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei rd 10 520102 e em face aos principies ordenados através da Lei ;A 8.666,93 e alteraçées 
posteriores. a vista do parecer condusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoie, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes (ermos: 

a ) Processo NE 	2/2018 

b ) Licitação NE 	212018-PR 

III 	
o) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d ) Date Homologação: 1210312018 

e ) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

t ) Objeto da Licitação SEGIROEPROSP2PAArieigaaoEPogAPoLiEDrCAlirErLAR. A SER sDuETA200N2 ENEClpELE pERIoDoDi2A e  

(em Reais R$) 

	

g ) Fornecedores e tens Vencedores: 	
Citiie go lieu média °sacio Rai irolEmSgi 

49G 000.00 

	

- 003139 -1  13 CARVALHO E CIA LTDA - ME 	 1  
490.000.00  

• 
02 -Autorizar a erniESSO da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 



ICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Tendo em ata a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n° 
0212018, uri objeto é: Regislro de Preços para ENEMA° de pedra 
',MIMrica irr guiar. a ser solicitado contorne a necessidade polo 
período de 12 Teses. Tornem-se público os extratos dos contratos 
abaixo: 

N° 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

1812010 I a TARVA-flifi a TIA LTDA -ME RE 490.000,00 
Siqueira Campos, 12 de março d 2018 

Fez bruno Lopes &rego 
Orei ego Plunroper  

CAMARA MUNICIPAL 
Sigercrre Compor - Estado do Paraná 

CONTRATANTE [MIARA MUNICIPAL DE SIOUEIRA CAMPOS 

OEJETO AQUISIÇÃO DE CORRIMÃO E ACESSÓRIOS, EM ALUMIE I°, TUBO 02 

ASSINATURA 13193/R010 

ESTADO 00 PÁRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRADOS NO2/208. 

O Menis ipio do Sio José da Boa Visai-PR toma públ Iço que fará realizar ora 
bale da Praferme Municipal, promano liortaterro na modalidade Tomada de 
Picam ma toro por abjeto tontraraeco de empresa especializada para a 
onattrnaM Cc supcmarniNra de uma pema localizada sabre o Mo 
Pintrtoluo, Cd oortarno amado, com Nem pra-moldadca, fornecidas pelo 

Me das 09110(Min a abertura doe mesmos cará redimida rin decota data. 
pentualmarna la 101)00nda. Maiores esclámatomnrut poderio ser obadm no 
EL Mio da Prakitwa Municipal, no ImPrie cridcraiol, pelo fone: (043) 
35651252 ou amavas do e-mail: TolapmObv@yahoo  cambo ou atroou do 

http.haaveve anojosedaboavista par boT 
Sio José da Boa Vista 13 da março do 2018. 

WIllya Manoel Barbosa 
Presidente da Comissão de Licitoneà 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Avdo de Lidtacgo -Prendo Presencial f 09(201B  

OBJETO; Registro de preços para futura aquisição de materiais da 
pavimentação asféltda para vias urbanas do mu nicrpi o a serem 
solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses 
PROTOCOLO até as 0131145min do dia 29/0212010. 
ABERTURA: 29 de março de 2018 -HOta: 091100min. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Duodeno rd 1837, Centro 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tel. (03)3571-1122 
EDFAL COMPLETO -2V" doe.sioueiracamoosoroovbr 

siquelra Campos. 13 de março de 2018. 
Paulo Peter de Oliveira 

Pregoeiro  

Prelellura Municipal de Siqueira Campos 
M =um pfocon4~1 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 	 000078 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deoduro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO W 19/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA IB CARVALHO E CIA LTDA - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO 1 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 855.416.729-53, residente e domiciliado cru Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a 1 13 CARVALHO 
E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPHNIF sob n° 14.290749/000125, com sede na Rua 
Quintino Bocaiuva, 2100 — Sala 01 na cidade de Siqueira Campos - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, têm justo c firmado entre si este Contrato, decorrente do 

PREGÃO 02/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O objeto da presente liberação é registro de preços para aquisiçào de pedra poliédrica irregular, a ser 
solicitado conforme a necessidade, pelo período de 12 (dozes) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo riis 02 - Pregão Presencial n° 02/2018, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

40 CLÁUSULA TERCEIRA.— DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato pane 12 (doze) meses é de RS 490.000,00 (dez mil e 
novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), conforme a Ata de Julgamento de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(100) 05.001 .I.452.DOO7i.l 14.aaBQ.3a00.00-00 Material de COMUM 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

merecer de consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

142) 05.00 	15.4bt00O7.7,02S.3.3,0O.30..00. MOrial de Comuna IN)0 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de MOMUMO 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 



Material de CRIARA 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(1341 o5.002.2e.7ez.oao7.2.12o.3..so.3o.00.0o.co  Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1 512 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

000079 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACCIES  
Á CONTRATANTE COMPETE. 

a) Proporcionar todas as fa ilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em onformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 

contrato e a Lei 8666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (ires) dias úteis 

contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo guando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 

fomechnento; 
• PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo numero de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobaterios de entrega. Os 
valores apresentados pela CON 	'RATADA serão verificados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARAGRAEO PRIMEIRO — A CON 1 RATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 



parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 0.00080 PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONIKATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CON lhATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREGOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuaçáo, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

4. PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir, 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuaçao, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente á época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

1. 

	

	87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrate será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
62) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

	

ressarcir à CON 	IR/CANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subirem anterior. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na &Ima "6.2" desta cláusula, nk 00081 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito cria favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na frema e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 

41, de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

das entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

411 	
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n© 8.666/93; 
f) A decretaçao de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 



calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações att 0 0 0 8 2 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n© 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada á CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

te expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 

Qualquer omissão ou intolerêmcia não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICACÀO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 

,se, (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
IW data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lanado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 



FABIANO LOPES SOER° 
<sei ta ezowa,- 

IB CARVALHO E CIA LTDA - ME 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

000083 

Siqueira Campos, 12 de fevereiro de 2018 

ROBSON SI ? LVA REIS 
RO. 8.047. 5-7 1 1 

TESTEMUNHAS: 

• To.„....g c,  c 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIFtA 
RG. 9319.644-6 
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